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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

GABINETE DE JUÍZA MEMBRO DA CORTE

 

 

REPRESENTAÇÃO (11541) - 0600138-97.2026.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 
RECORRENTE: AVANTE - PIAUI - PI - ESTADUAL 
ADVOGADO: KAMILLA DE SOUSA ODORICO - OAB/PI21019 
RECORRIDO: INSTITUTO DATA AZ DE PESQUISA LTDA 
RELATOR: JUIZ EDSON ALVES DA SILVA 
 

 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de REPRESENTAÇÃO ELEITORAL, COM PEDIDO DE TUTELA DE 
URGÊNCIA, movida pelo DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO POLÍTICO AVANTE NO 
PIAUÍ em face de INSTITUTO DATA AZ DE PESQUISA LTDA.

O representante sustenta que o representado registrou a pesquisa de nº PI-04243/2026, 
sendo a divulgação programada para 28/04/2026.

Afirma que a pesquisa foi expressamente cadastrada para os cargos de Governador, 
Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual. Todavia, ao analisar o questionário 
utilizado, constata-se que extrapola completamente o objeto registrado, passando a 
abordar cargos e esferas políticas não contemplados no registro, em flagrante 
desconformidade com a legislação eleitoral.

Argumenta que há inobservância ao artigo 2º, inciso X, da Res. TSE 23.600/2019, o que 
evidencia uma ruptura entre o objeto declarado no registro e o conteúdo submetido aos 



Num. 22603130 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDSON ALVES DA SILVA - 27/04/2026 13:41:39
https://pje.tre-pi.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042713413907800000022244664
Número do documento: 26042713413907800000022244664
Este documento foi gerado pelo usuário 060.***.***-08 em 27/04/2026 16:04:33

entrevistados.

Requer a concessão de tutela de urgência para determinar a imediata suspensão da 
divulgação da referida pesquisa.

Colaciona aos autos a documentação de ID 22603144 a 22603179.

Sucintamente relatado. DECIDO.

Consoante exposto, a presente representação tem, inicialmente, como objetivo, a 
concessão da tutela de urgência a título de liminar inaudita altera pars, para suspender a 
divulgação da pesquisa PI-04243/2026, especificamente em face da alegada 
inobservância ao art. 2º, inciso X, da Resolução TSE nº 23.600/2019.

Os requisitos para a concessão da tutela de urgência estão previstos no artigo 300 do 
Código de Processo Civil, o qual preleciona que a tutela de urgência será concedida 
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni juris) e o 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Pois bem.

Analisando os autos sob um enfoque perfunctório, típico das tutelas de urgência, 
vislumbro a presença do fumus boni iuris, posto que há potencial afronta ao inciso X do 
artigo 2º da Res. TSE 23.600/2019, ao registrar a pesquisa apenas para os cargos de 
Governador, Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual, mas constar quesitos 
sobre os cargos de Presidente da República e de Prefeito.

No que se refere ao periculum in mora, observo que a divulgação da pesquisa será 
realizada em 28/04/2026, justificando a intervenção do Judiciário, uma vez que os efeitos 
da divulgação de pesquisa em aparente desacordo com as regras eleitorais ainda não se 
materializaram, ou seja, a pesquisa não influiu na opinião do eleitorado, mas, caso 
divulgada, poderá influir.

Pelas razões expostas, CONCEDO a tutela de urgência pleiteada para suspender a 
divulgação da pesquisa PI-04243/2026, sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) em caso de descumprimento.

Cite-se o representado para apresentação de defesa no prazo de 2 (dois) dias, nos 
termos do art. 18, § 3º, da Res. TSE nº 23.608/2019.

Após a apresentação da defesa ou o decurso do prazo, encaminhem-se os presentes 
autos ao Ministério Público Eleitoral para manifestação.

Intimações necessárias.

 

Teresina/PI, 27 de abril de 2026.
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EDSON ALVES DA SILVA

Juiz Relator
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